
 

ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 

DE RANCHO ALEGRE 
LEI N° 310/2015 E ALTERAÇÕES DADA PELA LEI Nº 354/2017 

 
 

 

 

 

 

 

 

                 ÓRGÃO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 

A Prefeitura Municipal de Rancho Alegre dá garantia da autenticidade deste documento, 

desde que visualizado através do site: http://www.ranchoalegre.pr.gov.br/ 

Prefeito Municipal: Flávio Henrique Pereira 

Av. Brasil, 256 - CEP: 86290-000 - Rancho Alegre - PR 
 

Fone: (43) 3540-1311 

Rancho Alegre, Quarta-Feira, 25 de Junho de 2025                      Ed. nº 1179                           PÁG.1 

 
DECRETO Nº 118, de 24 de Junho de 2025 

NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DA CIDADE E DA OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Municipal de Rancho Alegre Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,  

DECRETA: 

Art. 1º - Fica instituído o Conselho Municipal das Cidades, órgão colegiado de natureza deliberativa e consultiva, que tem como finalidade 

estudar e propor as diretrizes para formulação e implantação da Política Pública Municipal de Desenvolvimento Urbano; 

Art. 2º Ficam nomeados os Conselheiros abaixo relacionados para compor o CONSELHO MUNICIPAL DA CIDADE - CMC, para a 

gestão de 2025/2027:  

Representantes das 

Secretarias Municipais 

Titular: Antônio Carlos de Souza 

Suplente: Paulo César Gama de Souza 

Representantes da 

Poder Executivo 

Titular: Sócrates Itamar da Silva Correa 

Suplente: Daniela M. do Prado Pereira 

Representantes do 

Poder Legislativo 

Titular: Peterson Aleixo da Silva 

Suplente: Valcir Fontana 

Representantes dos Setores de 

Comércio e Indústria 

Titular: Andressa Patricia Vani 

Suplente: Anderson Vani 

Representantes dos Produtores 

Rurais 

Titular: Maria José Franco Ferreira 

Suplente: Ivanete Ribeiro da Silva 

Representantes das 

Associações 

Titular: Vitor Hugo de Carvalho Lamari 

Suplente: Walter Galdino de Campos 

 

Art. 3º O mandato dos conselheiros será de 02 (Dois) Anos, permitida a recondução por igual período. 
 

Art. 4º O Conselho Municipal da Cidade será presidido pelo Prefeito. 

 

Parágrafo Único: Caso a reunião não puder ser presidida pelo Prefeito, este poderá indicar outro servidor para representa-lo ou então indicar 
qualquer um dos Conselheiros para presidir a Reunião. 

Art. 5º A função exercida pelos Conselheiros é considerada de relevante interesse público não terão direito a remuneração ou qualquer outro 

título de benefício próprio. 

 

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições ao contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Rancho Alegre, 24 de Junho de 2025. 

__________________________________ 

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA 

PREFEITO 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 025/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2025 

O Prefeito Municipal de Rancho Alegre, Flávio Henrique Pereira, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei Federal nº 14.133/2021, ADJUDICO o objeto 

ao(s) vencedor(es) e HOMOLOGO o Processo Administrativo nº 025/2025, Pregão Eletrônico nº 

020/2025 à(s) seguinte(s) empresa(s), conforme segue: 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.133/2021, Art. 6, inc. XLI. 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para aquisição de equipamentos de reciclagem, 

através do Programa Mais Que Energia da ITAIPU BINACIONAL, neste ato representada pela 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pelo instrumento de repasse nº 4103107/2023. 
  

 

VENCEDORES: 

 
COLUMBIA COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 

10.378.106/0001-87 

R$ 24.152,61 

K.C.R. INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 

09.251.627/0001-90 

R$ 8.990,00 

WIDE COMERCIAL METALURGICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 47.304.790/0001-62 R$ 51.500,00 

TOTAL R$ 84.642,61 

 

Rancho Alegre, 24 de junho de 2025. 

 

Flávio Henrique Pereira 

Prefeito Municipal 
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TERMO DE RESCISÃO PARCIAL 

Ata de Registro de Preços Nº 045/2024 

Pregão Eletrônico Nº 005/2024 

 

O MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica, sob nº 75.829.416/0001-16, estabelecida na Avenida Brasil, nº 256, neste ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. 

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA, brasileiro, casado, empresário, atualmente Administrador Público, portador da Cédula de 

Identidade RG Nº 4.966.457-5 SSP/PR e inscrito no CPF sob o Nº 725.723.619-49, residente e domiciliado na Avenida Brasil, nº 400, 

Centro, neste Município e Estado, e de outro lado a empresa GRAMS & GRAMS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ sob nº 10.448.145/0001-03, com sede e foro na Rua Itacolomi, 361, Sala 01, Centro, na cidade de Pato Branco, CEP nº 

85.505-050, Estado do Paraná, representada pelo(a) Senhor(a) INGRID RUTH HEGELE GRAMS, inscrito(a) no CPF sob nº 

240.674.909-68 e RG nº 1.580.701-6 SSP/PR, têm justo e firmado o presente TERMO DE RESCISÃO PARCIAL DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 045/2024, o que fazem com fundamento no art. 138, inc. II e §1º, da Lei nº 14.133/2021, mediante as 

cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

               O presente termo tem por objeto a rescisão parcial da Ata de Registro de Preços nº 045/2024, celebrada em 07 de agosto de 

2024, Pregão Eletrônico nº 005/2024, que tem por objeto o registro de preços para possíveis e futuras aquisições de medicamentos e 

materiais hospitalares, destinados aos pacientes da Unidade Mista de Saúde do Município de Rancho Alegre. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RESCISÃO 

               A administração resolve, nos termos do art. 138, inc. II e §1º, da Lei nº 14.133/2021, pela rescisão parcial da Ata de Registro 

de Preços nº 045/2024, especificamente o item 204, a partir de 24 de junho de 2025, visto que foi protocolado sob o nº 754/2025 em 

03/06/2025, pedido de desistência do item pelo fornecedor, sendo devidamente justificado no pedido o fato superveniente. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA QUITAÇÃO 

               As partes se dão por mutuamente quitadas e satisfeitas, o que o fazem de forma irretratável e irrevogável, declarando sua 

expressa renúncia a qualquer forma de reclamação ou pleito decorrente da referida ata, seja extrajudicial ou judicialmente, sem 

prejuízo da apuração e aplicação de eventuais penalidades legais e contratuais cabíveis. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO FORO 

             

    Para redimir as questões oriundas do presente instrumento, elegem o foro da Comarca de Uraí – Paraná. E, por estarem justos e 

contratados, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias, de igual teor e forma, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos. 

 

Rancho Alegre - PR, 24 de junho de 2025. 

 

 

 

 

Flávio Henrique Pereira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RANCHO ALEGRE 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 Ingrid Ruth Hegele Grams 

GRAMS & GRAMS LTDA 

FORNECEDOR REGISTRADO 

 

 

 

Lígia Maria Rett Fonseca 

FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 Ligia Vieira Costa Silva 

GESTOR (A) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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